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PORTARIA N° 00003/2019.- 

“Regulamenta a concess&o de Adicional por assiduidade e Adicional por tempo de servigo para 

os servidores efetivos no ambito da camara municipal de General Salgado e adota outras 

providéncias”. 

ADRIANO EUGENIO BARBOSA, PRESIDENTE 

DA CAMARA MUNICIPAL DE GENERAL 

SALGADO, ESTADO DE SAO PAULO, usando as 

atribuigdes que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a concesséo de Adicional por 

assiduidade e Adicional por tempo de servigo para os servidores no ambito da camara 

municipal de General Salgado; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº. 03 de 1996, que dispde sobre o 

Regime Juridico Unico dos servidores públicos do Municipio de General Salgado regra na 

primeira parte do artigo 81 o Adicional por tempo de servigo, & razão de 5% por quinquênio de 

servigo publico; 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº. 03 de 1996, que dispõe sobre o 

Regime Jurídico Único dos servidores públicos do Município de General Salgado regra na 

segunda parte do artigo 81 o Adicional assiduidade, à razão de 1% por ano de serviço publico; 

CONSIDERANDO que o Adicional por tempo de serviço, à razão de 5% é 

devido para o servidor que completar o tempo de um quinqúênio de serviço na administração 

pública, ou seja, é devido ao servidor a cada 5 (cinco) anos de efetivo serviço público; 

CONSIDERANDO que o Adicional por assiduidade, à razão de 1% é devido 

para o servidor que completar o tempo um ano de serviço na administração pública, sem que: 

não tenha excedido 10 faltas abonadas, justificadas e injustificadas, por ano; não tenha 

qualquer tipo de advertência ou repreensão por escrito; não tenha sido suspenso de suas 

atividades como penalidade; e, não tenha causado prejuízos ou danos à maquinas, veículos ou 

equipamentos de propriedade do Município. 

CONSIDERANDO que o artigo 131 da Lei Complementar nº. 03 de 1996, regra 

que o servidor poderá se ausentar por até 6 (seis) dias no ano, desde que não exceda de um 

por mês, devendo o Servidor comunicar ao Chefe Hierárquico, com antecedência de 24 (vinte e 

quatro) horas; 

CONSIDERANDO que o artigo 137 da Lei Complementar nº. 03 de 1996, regra 

que o servidor poderá se ausentar para tratamento da própria saúde. ”
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RESOLVE: 

Art. 1°. A apuração do "Adicional por Assiduidade” de que trata o caput do 

artigo 81 da Lei Complementar nº 03 de 1996, sera feita em dias e o total convertido em ano, 

considerado estes sempre como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, e o servidor fara 

jus ao adicional no més em que completar o periodo aquisitivo de um ano de efetivo exercicio 

da função, desprezando-se a fração inferior a 15 dias, mediante certiddo emitida pelo 

responsavel pelos Recursos Humanos da Camara Municipal de General Salgado, que atestar 

que o servidor cumpriu os requisitos para a concesséo deste adicional dentro do periodo 

$ 1º. Os requisitos que deverão ser observados na certidão para fins da 

concessão do Adicional por Assiduidade são: 

a- Não tenha excedido 10 faltas abonadas, justificadas e injustificadas, por ano, 

considerando que poderá ter no máximo 06 (seis) faltas abonadas no ano, desde que não 

exceda de um por més, e as demais sendo faltas médicas; 

b- Não tenha qualquer tipo de adverténcia ou repreenséo por escrito; 

c- Não tenha sido suspenso de suas atividades como penalidade; e, 

d- Não tenha causado prejuizos ou danos à maquinas, veiculos ou 

equipamentos de propriedade do Municipio. 

aquisitivo de um ano. 

$ 2°. Comprovado o cumprimento dos requisitos do §1° mediante a certidão 

emitida pelo responsável pelos Recursos Humanos da Câmara Municipal de General Salgado, 

fica concedido aos servidores da Câmara Municipal de General Salgado o "Adicional por 

Assiduidade" à razão de 1% (um por cento). 

Art. 2°. A apuração do “Adicional por Tempo de Serviço" de que trata o caput 

do artigo 81 da Lei Complementar nº 03 de 1996, será feita em dias e o total convertido em 

anos, considerado estes sempre como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, e o servidor 

fará jus aos adicionais no mês em que completar o período aquisitivo de cinco anos de efetivo 

exercício da função, desprezando-se a fração inferior a 15 (quinze) dias. 

Parágrafo único. Completado o tempo de um quingúênio de serviço na 

administração pública, ou seja, 05 (cinco) anos de efetivo serviço público, fica concedido aos 

servidores da Câmara Municipal de General Salgado o "Adicional por Tempo de Serviço" à 

razão de 5% (cinco por cento). 

Art. 3º. Os periodos aquisitivos de cada servidor deverão ser controlados pelo 

responsável pelos Recursos Humanos da Câmara Municipal de General Salgado, podendo 

utilizar recursos de software para controlar a contagem de tempo dos periodos aquisitivos. 
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Art. 4°. As despesas decorrentes da presente Gratificagéo correrdo por conta 
das verbas proprias do orgamento municipal legislativo vigente. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo, passando a 
vigorar por tempo indeterminado. 

Art. 6°. Ficam revogadas as disposi¢des em contrario. 

Camara Municipal de General Salgado, 04 de janeiro de 2019. 

—— MARCIAMAZARO 

Piretora da Segretaria Interina 


